
Lei Ordinária nº 772/2003

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, ESTABELECENDO
NORMAS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, Prefeito do Município de Rio Verde de Mato Grosso,
Estado de Mato Grosso do sul, sanciono e promulgo a seguinte lei:
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